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PORTARIA Nº 132/2015 
 

Designa Comissão Para Realizar Inventário de 
Medicamentos Junto à Farmácia e de Materiais 
Utilizados no Ambulatório da Unidade Básica de 
Saúde. 

 

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, DESIGNA os Servidores abaixo relacionados, para em 
Comissão, realizar inventário de medicamentos estocados junto à Farmácia e de materiais utilizados no 
Ambulatório da Unidade Básica de Saúde: 

- Cristiane Prauchner – Agente Administrativo Auxiliar; 
- Nadini Francesconi Patz – Agente Administrativo; 

 - Dieine Caroline de Melo Wirzbicki – Farmacêutica; 
 - Lisete Francesconi Höring. 

A Comissão deverá realizar os trabalhos com a presença de no mínimo dois servidores, tendo ela 
autonomia para requisitar servidores na colaboração dos trabalhos de identificação de materiais. 

Fica estabelecido o período de 06 a 25 de Maio de 2015 para a realização do inventário, durante o 
qual a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social terá autonomia para, mediante prévia divulgação, 
manter a Farmácia da Unidade Básica de Saúde fechada para o atendimento ao público por períodos e/ou 
dias.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 04 de Maio de 2015.                   

                                             
                      

Hardi Milton Eickhoff 
Prefeito Municipal 
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